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DECRETO-LEI N. 9.760 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 

    Dispõe sõbre os bens imóveis da União e da outras providências. 

    O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da Constituição,  

SEÇÃO V 

DA REGULARIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS PRESUMIDAMENTE DE 
DOMÍNIO DA UNIÃO 

    Art. 61. O S. P. U. exigirá de todo aquêle que estiver ocupando imóvel presumidamente 
pertencente à União, que lhe apresente os documentos e títulos comprobatórios de seus direitos 
sôbre o mesmo. 

    § 1º Para cumprimento do disposto neste artigo, o órgão local do S. P. U., por edital, sem 
prejuízo de intimação por outro meio, dará aos interessados o prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por igual têrmo, a seu prudente arbítrio. 

    § 2º O edital será afixado na repartição arrecadadora da Fazenda Nacional, na localidade da 
situação do imóvel, e publicado no órgão oficial do Estado ou Território, ou na fôlha que lhe 
publicar o expediente, e no Diário Oficial da União, em se tratando de imóvel situado no Distrito 
Federal. 

    Art. 62. Apreciados os documentos exibidos pelos interessados e quaisquer outros que possa 
produzir o S. P. U., com seu parecer, submeterá ao C. T.U. a apreciação do caso. 

    Parágrafo único. Examinado o estado de fato e declarado o direito que lhe é aplicável, o C.T.U. 
restituirá o processo ao S.P.U. para cumprimento da decisão, que então proferir. 

    Art. 63. Não exibidos os documentos na forma prevista no art. 61, o S.P.U. declarará irregular a 
situação do ocupante, e, imediatamente, providenciará no sentido de recuperar a União a posse do 
imóvel esbulhado. 

    § 1º Para advertência a eventuais interessados de boa fé e imputação de responsabilidades 
civis e penais se fôr o caso, o S.P.U. tornará pública, por edital, a decisão que declarar a 
irregularidade da detenção do imóvel esbulhado. 

    § 2º A partir da publicação da decisão a que alude o § 1º, se do processo já não constar a prova 
do vício manifesto da ocupação anterior, considera-se constituída em má fé a detenção de imóvel 
do domínio presumido da União, obrigado o detentor a satisfazer plenamente as composições da 
lei. 
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 

    Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências. 

SEÇÃO VI 

Da Cessão 

    Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em condições 
especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, imóveis da União 
a: 

    I - Estados, Municípios e entidades, sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural ou de 
assistência social; 

    II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de 
aproveitamento econômico de interesse nacional, que mereça tal favor. 

    § 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de concessão 
de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 
1967. 

    § 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo 
de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma continental e de outros 
bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos reais a terceiros, poderão ser 
objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as prescrições legais vigentes. 

    § 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará mediante 
termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a 
finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tomar-se-á nula, 
independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação 
diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato. 

    § 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser delegada ao 
Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 

    § 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, será onerosa 
e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os procedimentos 
licitatórios previstos em lei. 

    Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá: 

    I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do terreno cedido 
mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução dos objetivos da 
cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou em parte, ao 
cessionário; 
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    II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do terreno cedido, 
mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com as finalidades 
referidas no inciso anterior; 

    III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e benfeitorias 
eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário; 

    IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do terreno fizer parte do 
seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de que trata este artigo; 

    V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas, quando: 

    a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento; 

    b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no País ou em 
alguma de suas regiões; ou 

    c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e associações de 
pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que precisem ser 
incrementados. 

    Art. 20. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de entrega, a que 
se refere o § 2º do art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão de uso a terceiros, a título 
gratuito ou oneroso, de áreas para exercício de atividade de apoio, definidas em regulamento, 
necessárias ao desempenho da atividade do órgão a que o imóvel foi entregue. 

    Parágrafo único. A cessão de que trata este artigo será formalizada pelo chefe da repartição, 
estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o imóvel, desde que 
aprovada sua realização pelo Secretário-Geral da Presidência da República, respectivos Ministros 
de Estado ou autoridades com competência equivalente nos Poderes Legislativo ou Judiciário, 
conforme for o caso, e tenham sido observadas as condições previstas no regulamento e os 
procedimentos licitatórios previstos em lei. 

    Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, não possa 
ocorrer dentro do prazo máximo de dez anos, estabelecido no parágrafo único do art. 96 do 
Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão sob o regime de arrendamento poderá ser realizada por 
prazo superior, observando-se, neste caso, como prazo de vigência, o tempo seguramente 
necessário à viabilização econômico-financeira do empreendimento. 

SEÇÃO VII 

Da Permissão de Uso 

    Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a realização de 
eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional, 
poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de uso, em ato do 
Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União. 

    § 1º A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá ser 
delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados. 
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    § 2º Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar a permissão 
de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim, as áreas envolvidas 
lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 18. 

 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

    Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

    Seção I 

    DOS PRINCÍPIOS 

    Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

    Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, 
os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

    Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

    Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

    Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

    § 1º É vedado aos agentes públicos: 

    I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 
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    II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991. 

    § 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

    I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;  

    II - produzidos no País;  

    III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

    § 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

    Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se 
refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

    Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato administrativo 
formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

    Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
devidamente publicada. 

    § 1º Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos 
no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

    § 2º A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mesmas dotações 
orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere. 

     

 


